
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
ESTADO DO CEARÁ

SÁLIT:RE OUTRA IlEZ COM O POYO

Let N'09120m DmaÍa: Cria o Fr.rndo Municipal de
Ássiriêrcia §ocial, dá odrâ6 pÍsyidênciâs

O Prefeito Municipal de Salite, no uso de suas atibuiçôes le.gais, faz
saber que a Càma'a Municipal de Salibe aprovou e eu senciono e promulgo a sêguintÊ Iêi:

AÉ l" - Fica criado o Fnndo Muuicipel ilc Assistência Sociel (F1|IÀS) órgâo
deliberativo, que tem por objetivo: cria condigôes financeiras e gerir ôs recursos, oriundos
da Unilo, Estado e Muuiclpio ou dê fontes oubas destinadas para desenvolver as âçõffi
sociais plaflejadas, executadas, controladas e avaliadas pela Sccrcterie Municipel dc Ação
§ociel

§ Único - O Fuado Municipal do Àssistância Sociel (f,MÀS) será
aôninisbado pela Sccrcterie Municipel dc Àrsirtêncie Sociel, tcndo o SecrcÍário como
ordcnrdor der dcspcres.
.ArL 2 o- Os recursos do Fundo Municipel dc Ârrirtêncir Socirl serâo geridos, por fês (3)
membros que formarâo a Junta Àdminirtretive (JÀMFÀ§), terá a srpervisÍLo direta do
Sccrcterio Muricipal dc ÀçIo Sociel .

Inciso l' - Os integrantes da Junta Adminirtrative (J.{MEAS} serâo
nomeados e seus respectivos suplentes pelo Prcfcito, de aordo com indicaçâo do
§ecrcterio Municipel dc ÂçIo Sociel" denhe os servidores da secretai4,

Inciso 2" - f)s membros da Junta Àdminiltmtivr Mnnicipal do Fundo
dc A*rirtêuçir Socirl ( JÂMFÂS) seráo substiluidos em süas laltas e impedimentos por
§eus §uplüntes.

Árt. 3" - Âs akibuiçõer da Junte Âdminirtretive Municipel do Fundo de Ásristêncie
Socirl sáo:

Inciso 1o - Gerir os recursos do Fuldo Municipel dc Ârrirtêncie §ociel
([MÀS), Íixar as direbizes operacionais em consonância com as açôes sociais
estabelecidas pelo Conrclho Municipel de Arsirtêucia Sociel;

Inciso 2" - Elaborr o plano de rylicaçâo, proposta orçanentaia dos
reflrsos do Fnudo Municipal dc Âtrirtôucia §ociel, respectiva programaçilo financeira
submetendo-os à apreciaçáo e votação do Conselho Muaiciprl de Àssírtêncir rociel;

Inciso 3" - Elaborr a prestação de contas da aplicagáo dos recursos do
Fundo Municipel dc Àrrirtêncir Socirl.

fut. 4" - Os recursos do fundo Munitipel dc Àssistêucie Sociel seráo contúilizados
como receita orçamentaria do Município.

ç ilnico - Os recursos financeiros sonelativos ao Furdo Municipel dc
Asrirtêncie Sociel serâo movímentados, mediante colÚa bancária com denominação
própria ao Fundo Municipel de Assistôncia Social.
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Art. 5o - O Plano de aplicaçâo dos recursoe do Fundo Municipal dc Assirtência sociel,
terá sua elaboraçáo em concordância com a Lei de Dirctrizct Orçencúeri. (LDO)
intcgrrrá o orçamrnto Municipel anual.

ÁÍt. 6o -. A execuçáo do Plano de rylicaçáo dos recursos do Fundo Municiptl dc
Assirúôncir Sociel (FMA§), será contabiliado pelo o órgâo de conbole interno da
PrcÍaitura devendo seu.s resultados cotrstarem de balanço geral do município.

Art 7" - Fica ardorizada a abertura de crédito adicionais e necessários ao cunprimento
des"ta Lci.

Art. 8 o - O Exccutivo Muuicipal regulamentará esta Lei no prazo máximo de trinta (30)
dias.

AÉ 9p - EstB Lei enbafli em vigor na data de sua Publicagáo, revogadas as disposiçôes em
contrario.

Salire-CE, 3l dejaneiro de 2000.

Fran cis o P ere ira ilh o

Prefeito Municipal
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